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PORTARIA Nº 007/2024 - GAB
O Prefeito Municipal de Capinzal do Norte, Estado do Maranhão, 
no uso de suas atribuições legais e em pleno exercício de seu 
cargo e em conformidade com a Lei Orgânica do Município. 
RESOLVE:
Art. 1º. Art.1º Fica estabelecido para o ano de 2024 como salário 
mínimo para o vencimento do profissional do magistério público 
da educação básica da rede municipal de ensino de Capinzal do 
Norte, a quantia de R$3.366,69 (três mil trezentos e sessenta 
e seis e sessenta e nove centavos) para jornada semanal de 
trabalho de 20 horas, a ser aplicada aos ocupantes do cargo de 
“professor”, que detenham a habilitação mínima preconizada 
pela LDB para o exercício da função.
Parágrafo único. O valor do salário mínimo será proporcional 
à carga horária desempenhada pelo servidor, quando esta for 
diferente da prevista no caput deste artigo.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Gabinete do Prefeito de Capinzal do Norte (MA), 19 de janeiro 
de 2024.

André Pereira da Silva
Prefeito Municipal 
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